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LEI 13.964/2019 – ART. 28 - A 

ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL - ANPP 

Trata-se de levantamento acerca dos delitos que, em tese, caibam ANPP, 

levando-se em conta o quantitativo de pena em abstrato. 

O presente levantamento fora realizado levando em consideração a pena 

mínima abstratamente cominada em relação aos delitos tipificados no Código Penal 

(p. 2), e na seguinte legislação extravagante (p. 10): Lei 10.826/03 (Sistema Nacional 

de Armas); Lei nº 11.343/06 (Drogas); Lei nº 9.613/98 (Lavagem de Dinheiro); Lei nº 

12.850/13 (Organização Criminosa); Lei nº 1.521/51 (Crimes Contra a Economia 

Popular); Lei nº 8.137/90 (Crimes Contra a Ordem Tributária); Lei nº 8.176/91 

(Crimes Contra a Ordem Econômica); Lei 8.069/90 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente - ECA); Lei nº 9.503/97(Código de Trânsito Brasileiro - CTB); Lei nº 

10.741/03 (Estatuto do Idoso) e Lei nº 9.605/98 (Crimes ambientais). 

Nesse sentido, vale ressaltar que este trabalho é um demonstrativo abstrato, 

uma vez que, para aferição da pena mínima, para fins de verificação de cabimento ou 

não do ANPP, serão consideradas as causas de aumento e diminuição aplicáveis ao 

caso concreto.  

Destaque-se, outrossim, que não se aplica o ANPP nas hipóteses de cabimento 

de transação penal, de competência dos Juizados Especiais Criminais, motivo pelo 

qual, estão de fora aqueles delitos cuja pena máxima cominada não supera dois anos de 

privação de liberdade, bem como aqueles, previstos no Estatuto do Idoso, que não 

ultrapassam quatro anos de privação de liberdade (v. art. 94). 

Salientamos, por oportuno, que crimes cujo resultado agravador é morte ou 

lesão corporal grave também não foram inclusos, a exemplo do quanto disposto no 

parágrafo único do crime de omissão de socorro (art. 135 do CPB). Ademais, também 

não se encontram listados crimes contra a liberdade pessoal, mesmo que praticados sem 

grave ameaça ou violência física, como ocorre com o tráfico de pessoas mediante 

fraude, por entendermos, neste momento, existir uma espécie ínsita de violência 

psicológica em tais tipos penais. 
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CÓDIGO PENAL: 

CAPÍTULO/ARTIGO .PENA 

Art. 121: § 3º Se o homicídio é culposo  Pena - detenção, de um a três 

anos. 
 Art. 131 - Praticar, com o fim de transmitir a outrem moléstia grave de que está 

contaminado, ato capaz de produzir o contágio: 
Pena - reclusão, de um a quatro 

anos, e multa. 
 Art. 133 - Abandonar pessoa que está sob seu cuidado, guarda, vigilância ou autoridade, 

e, por qualquer motivo, incapaz de defender-se dos riscos resultantes do abandono: 
 Pena - detenção, de seis meses 

a três anos. 

 Art. 155 - Subtrair, para si ou para outrem, coisa alheia móvel: 
§ 4º - A pena é de reclusão de dois a oito anos, e multa, se o crime é cometido: 

 Pena - reclusão, de um a 

quatro anos, e multa. 
I - com destruição ou 

rompimento de obstáculo à 

subtração da coisa; 
II - com abuso de confiança, ou 

mediante fraude, escalada ou 

destreza; 
III - com emprego de chave 

falsa; 
IV - mediante concurso de duas 

ou mais pessoas. 

§ 5º - A pena é de reclusão de 

três a oito anos, se a subtração 

for de veículo automotor que 

venha a ser transportado para 

outro Estado ou para o exterior. 
§ 6º A pena é de reclusão de 2 

(dois) a 5 (cinco) anos se a 

subtração for de semovente 

domesticável de produção, 

ainda que abatido ou dividido 

em partes no local da subtração  
 Art. 162 - Suprimir ou alterar, indevidamente, em gado ou rebanho alheio, marca ou 

sinal indicativo de propriedade: 
Pena - detenção, de seis meses 

a três anos, e multa. 

 Art. 163 - Destruir, inutilizar ou deteriorar coisa alheia: 
Dano qualificado 
 Parágrafo único - Se o crime é cometido: 
II - com emprego de substância inflamável ou explosiva, se o fato não constitui crime 

mais grave 
III - contra o patrimônio da União, de Estado, do Distrito Federal, de Município ou de 

autarquia, fundação pública, empresa pública, sociedade de economia mista ou empresa 

concessionária de serviços públicos; 
IV - por motivo egoístico ou com prejuízo considerável para a vítima: 

Pena - detenção, de um a seis 

meses, ou multa. 
 Pena - detenção, de seis meses 

a três anos, e multa, além da 

pena correspondente à 

violência. 
 

 

*incabível para o caput, 

sendo de menor potencial 

ofensivo, deve-se oferecer 

transação penal. 
 Art. 168 - Apropriar-se de coisa alheia móvel, de que tem a posse ou a detenção: 
§ 1º - A pena é aumentada de um terço, quando o agente recebeu a coisa: 
I - em depósito necessário; 
II - na qualidade de tutor, curador, síndico, liquidatário, inventariante, testamenteiro ou 

depositário judicial; 
III - em razão de ofício, emprego ou profissão. 

Pena - reclusão, de um a 

quatro anos, e multa. 

Art. 168-A. Deixar de repassar à previdência social as contribuições recolhidas dos 

contribuintes, no prazo e forma legal ou convencional:  
Pena – reclusão, de 2 (dois) a 

5 (cinco) anos, e multa  
Art. 171 - Obter, para si ou para outrem, vantagem ilícita, em prejuízo alheio, induzindo Pena - reclusão, de um a cinco 
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ou mantendo alguém em erro, mediante artifício, ardil, ou qualquer outro meio 

fraudulento: 
  
 

 

 

anos, e multa, de quinhentos 

mil réis a dez contos de réis.  
§ 3º - A pena aumenta-se de um 

terço, se o crime é cometido em 

detrimento de entidade de 

direito público ou de instituto 

de economia popular, 

assistência social ou 

beneficência. 
§ 4o Aplica-se a pena em dobro 

se o crime for cometido contra 

idoso.  
Art. 172 - Emitir fatura, duplicata ou nota de venda que não corresponda à mercadoria 

vendida, em quantidade ou qualidade, ou ao serviço prestado  
Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 

(quatro) anos, e multa  
 Art. 173 - Abusar, em proveito próprio ou alheio, de necessidade, paixão ou 

inexperiência de menor, ou da alienação ou debilidade mental de outrem, induzindo 

qualquer deles à prática de ato suscetível de produzir efeito jurídico, em prejuízo 

próprio ou de terceiro:  

 Pena - reclusão, de dois a seis 

anos, e multa. 
 

Art. 174 - Abusar, em proveito próprio ou alheio, da inexperiência ou da simplicidade ou 

inferioridade mental de outrem, induzindo-o à prática de jogo ou aposta, ou à 

especulação com títulos ou mercadorias, sabendo ou devendo saber que a operação é 

ruinosa:  

 Pena - reclusão, de um a três 

anos, e multa. 

Art. 175 - Enganar, no exercício de atividade comercial, o adquirente ou consumidor: 
 I - vendendo, como verdadeira ou perfeita, mercadoria falsificada ou deteriorada; 
II - entregando uma mercadoria por outra: 
 § 1º - Alterar em obra que lhe é encomendada a qualidade ou o peso de metal ou 

substituir, no mesmo caso, pedra verdadeira por falsa ou por outra de menor valor; 

vender pedra falsa por verdadeira; vender, como precioso, metal de ou outra qualidade:  

 Pena - detenção, de seis meses 

a dois anos, ou multa.* 
 

 Pena - reclusão, de um a cinco 

anos, e multa. 
 

*incabível para o caput, sendo 

de menor potencial ofensivo, 

deve-se propor transação penal. 

 Art. 177 - Promover a fundação de sociedade por ações, fazendo, em prospecto ou em 

comunicação ao público ou à assembléia, afirmação falsa sobre a constituição da 

sociedade, ou ocultando fraudulentamente fato a ela relativo: 

 Pena - reclusão, de um a quatro 

anos, e multa, se o fato não 

constitui crime contra a 

economia popular. 
 Art. 178 - Emitir conhecimento de depósito ou warrant, em desacordo com disposição 

legal: 
 Pena - reclusão, de um a quatro 

anos, e multa. 
Art. 180 - Adquirir, receber, transportar, conduzir ou ocultar, em proveito próprio ou 

alheio, coisa que sabe ser produto de crime, ou influir para que terceiro, de boa-fé, a 

adquira, receba ou oculte  
§ 1º - Adquirir, receber, transportar, conduzir, ocultar, ter em depósito, desmontar, 

montar, remontar, vender, expor à venda, ou de qualquer forma utilizar, em proveito 

próprio ou alheio, no exercício de atividade comercial ou industrial, coisa que deve saber 

ser produto de crime:  

 Pena - reclusão, de um a quatro 

anos, e multa  
 Pena - reclusão, de três a oito 

anos, e multa. 

Art. 180-A. Adquirir, receber, transportar, conduzir, ocultar, ter em depósito ou vender, 

com a finalidade de produção ou de comercialização, semovente domesticável de 

produção, ainda que abatido ou dividido em partes, que deve saber ser produto de 

crime: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 

(cinco) anos, e multa  

Art. 184. Violar direitos de autor e os que lhe são conexos  
§ 1

o
 Se a violação consistir em reprodução total ou parcial, com intuito de lucro direto ou 

indireto, por qualquer meio ou processo, de obra intelectual, interpretação, execução ou 

fonograma, sem autorização expressa do autor, do artista intérprete ou executante, do 

produtor, conforme o caso, ou de quem os represente: 
§ 3

o
 Se a violação consistir no oferecimento ao público, mediante cabo, fibra ótica, 

satélite, ondas ou qualquer outro sistema que permita ao usuário realizar a seleção da 

obra ou produção para recebê-la em um tempo e lugar previamente determinados por 

quem formula a demanda, com intuito de lucro, direto ou indireto, sem autorização 

expressa, conforme o caso, do autor, do artista intérprete ou executante, do produtor de 

*Pena – detenção, de 3 (três) 

meses a 1 (um) ano, ou multa.  
Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 

(quatro) anos, e multa. 
 Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 

(quatro) anos, e multa.  
* incabível para o caput, por ser 

de menor potencial ofensivo, 

deve-se aplicar a transação 

penal. 
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fonograma, ou de quem os represente: 
Art. 202 - Invadir ou ocupar estabelecimento industrial, comercial ou agrícola, com o 

intuito de impedir ou embaraçar o curso normal do trabalho, ou com o mesmo fim 

danificar o estabelecimento ou as coisas nele existentes ou delas dispor:  
 Pena - reclusão, de um a três 

anos, e multa. 

 Art. 203 - Frustrar, mediante fraude *ou violência, direito assegurado pela legislação do 

trabalho: 

*nesta hipótese incabível 

§ 2º A pena é aumentada de um 

sexto a um terço se a vítima é 

menor de dezoito anos, idosa, 

gestante, indígena ou portadora 

de deficiência física ou mental.  
Art. 206 - Recrutar trabalhadores, mediante fraude, com o fim de levá-los para território 

estrangeiro  
Pena - detenção, de 1 (um) a 3 

(três) anos e multa  

Art. 207 - Aliciar trabalhadores, com o fim de levá-los de uma para outra localidade do 

território nacional:  

Pena - detenção de um a três 

anos, e multa.  
§ 2º A pena é aumentada de um 

sexto a um terço se a vítima é 

menor de dezoito anos, idosa, 

gestante, indígena ou portadora 

de deficiência física ou mental.  

 Art. 210 - Violar ou profanar sepultura ou urna funerária:  Pena - reclusão, de um a três 

anos, e multa. 

 Art. 211 - Destruir, subtrair ou ocultar cadáver ou parte dele: Pena - reclusão, de um a três 

anos, e multa. 

 Art. 212 - Vilipendiar cadáver ou suas cinzas:  Pena - detenção, de um a três 

anos, e multa. 
Art. 215. Ter conjunção carnal ou praticar outro ato libidinoso com alguém, mediante 

fraude ou outro meio que impeça ou dificulte a livre manifestação de vontade da vítima:  
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 

(seis) anos.  

Art. 215-A. Praticar contra alguém e sem a sua anuência ato libidinoso com o objetivo de 

satisfazer a própria lascívia ou a de terceiro: 
Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 

(cinco) anos, se o ato não 

constitui crime mais grave  

Art. 218. Induzir alguém menor de 14 (catorze) anos a satisfazer a lascívia de outrem:  Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 

(cinco) anos.  
Art. 218-A. Praticar, na presença de alguém menor de 14 (catorze) anos, ou induzi-lo a 

presenciar, conjunção carnal ou outro ato libidinoso, a fim de satisfazer lascívia própria 

ou de outrem:  
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 

(quatro) anos.  

Art. 218-C.Oferecer, trocar, disponibilizar, transmitir, vender ou expor à venda, 

distribuir, publicar ou divulgar, por qualquer meio - inclusive por meio de comunicação 

de massa ou sistema de informática ou telemática -, fotografia, vídeo ou outro registro 

audiovisual que contenha cena de estupro ou de estupro de vulnerável ou que faça 

apologia ou induza a sua prática, ou, sem o consentimento da vítima, cena de sexo, nudez 

ou pornografia: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 

(cinco) anos, se o fato não 

constitui crime mais grave.  
§ 1º A pena é aumentada de 1/3 

(um terço) a 2/3 (dois terços) se 

o crime é praticado por agente 

que mantém ou tenha mantido 

relação íntima de afeto com a 

vítima ou com o fim de 

vingança ou humilhação.  
 Art. 227 - Induzir alguém a satisfazer a lascívia de outrem:  
 § 1o Se a vítima é maior de 14 (catorze) e menor de 18 (dezoito) anos, ou se o agente é seu 

ascendente, descendente, cônjuge ou companheiro, irmão, tutor ou curador ou pessoa a 

quem esteja confiada para fins de educação, de tratamento ou de guarda: 

Pena - reclusão, de um a três 

anos.  
 Pena - reclusão, de dois a cinco 

anos. 
Art. 228. Induzir ou atrair alguém à prostituição ou outra forma de exploração sexual, 

facilitá-la, impedir ou dificultar que alguém a abandone:  
§ 1oSe o agente é ascendente, padrasto, madrasta, irmão, enteado, cônjuge, companheiro, 

tutor ou curador, preceptor ou empregador da vítima, ou se assumiu, por lei ou outra 

forma, obrigação de cuidado, proteção ou vigilância: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 

(cinco) anos, e multa. 
Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 

(oito) anos.   

Art. 229. Manter, por conta própria ou de terceiro, estabelecimento em que ocorra 

exploração sexual, haja, ou não, intuito de lucro ou mediação direta do proprietário ou 

gerente: 
Pena - reclusão, de dois a cinco 

anos, e multa  

 Art. 230 - Tirar proveito da prostituição alheia, participando diretamente de seus lucros 

ou fazendo-se sustentar, no todo ou em parte, por quem a exerça: 
 Pena - reclusão, de um a quatro 

anos, e multa. 
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§ 1o Se a vítima é menor de 18 (dezoito) e maior de 14 (catorze) anos ou se o crime é 

cometido por ascendente, padrasto, madrasta, irmão, enteado, cônjuge, companheiro, 

tutor ou curador, preceptor ou empregador da vítima, ou por quem assumiu, por lei ou 

outra forma, obrigação de cuidado, proteção ou vigilância:  

 

Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 

(seis) anos, e multa.  

Art. 232-A.Promover, por qualquer meio, com o fim de obter vantagem econômica, a 

entrada ilegal de estrangeiro em território nacional ou de brasileiro em país estrangeiro:  
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 

(cinco) anos, e multa.  

Art. 235 - Contrair alguém, sendo casado, novo casamento:   Pena - reclusão, de dois a seis 

anos. 

 Art. 238 - Atribuir-se falsamente autoridade para celebração de casamento: 
 Pena - detenção, de um a três 

anos, se o fato não constitui 

crime mais grave. 

Art. 239 - Simular casamento mediante engano de outra pessoa:  
Pena - detenção, de um a três 

anos, se o fato não constitui 

elemento de crime mais grave.  
Art. 242 - Dar parto alheio como próprio; registrar como seu o filho de outrem; ocultar 

recém-nascido ou substituí-lo, suprimindo ou alterando direito inerente ao estado civil:  
Pena - reclusão, de dois a seis 

anos.  
Art. 243 - Deixar em asilo de expostos ou outra instituição de assistência filho próprio ou 

alheio, ocultando-lhe a filiação ou atribuindo-lhe outra, com o fim de prejudicar direito 

inerente ao estado civil:  
 Pena - reclusão, de um a cinco 

anos, e multa. 

Art. 244. Deixar, sem justa causa, de prover a subsistência do cônjuge, ou de filho menor 

de 18 (dezoito) anos ou inapto para o trabalho, ou de ascendente inválido ou maior de 60 

(sessenta) anos, não lhes proporcionando os recursos necessários ou faltando ao 

pagamento de pensão alimentícia judicialmente acordada, fixada ou majorada; deixar, 

sem justa causa, de socorrer descendente ou ascendente, gravemente enfermo  

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 

(quatro) anos e multa, de uma a 

dez vezes o maior salário 

mínimo vigente no País  

Art. 245 - Entregar filho menor de 18 (dezoito) anos a pessoa em cuja companhia saiba 

ou deva saber que o menor fica moral ou materialmente em perigo  

§ 1º - A pena é de 1 (um) a 4 

(quatro) anos de reclusão, se o 

agente pratica delito para obter 

lucro, ou se o menor é enviado 

para o exterior.  
§ 2º - Incorre, também, na pena 

do parágrafo anterior quem, 

embora excluído o perigo moral 

ou material, auxilia a efetivação 

de ato destinado ao envio de 

menor para o exterior, com o 

fito de obter lucro.  
 Art. 250 - Causar incêndio, expondo a perigo a vida, a integridade física ou o patrimônio 

de outrem:  
Pena - reclusão, de três a seis 

anos, e multa  

Art. 251 - Expor a perigo a vida, a integridade física ou o patrimônio de outrem, 

mediante explosão, arremesso ou simples colocação de engenho de dinamite ou de 

substância de efeitos análogos:  
§ 1º - Se a substância utilizada não é dinamite ou explosivo de efeitos análogos:  

 Pena - reclusão, de três a seis 

anos, e multa. 
 Pena - reclusão, de um a quatro 

anos, e multa. 

 
 Art. 252 - Expor a perigo a vida, a integridade física ou o patrimônio de outrem, usando 

de gás tóxico ou asfixiante: 
 Pena - reclusão, de um a quatro 

anos, e multa. 

Art. 254 - Causar inundação, expondo a perigo a vida, a integridade física ou o 

patrimônio de outrem:  

Pena - reclusão, de três a seis 

anos, e multa, no caso de dolo, 

ou detenção, de seis meses a 

dois anos, no caso de culpa.  
 Art. 255 - Remover, destruir ou inutilizar, em prédio próprio ou alheio, expondo a 

perigo a vida, a integridade física ou o patrimônio de outrem, obstáculo natural ou obra 

destinada a impedir inundação  
Pena - reclusão, de um a três 

anos, e multa.  

Art. 256 - Causar desabamento ou desmoronamento, expondo a perigo a vida, a 

integridade física ou o patrimônio de outrem:  
Pena - reclusão, de um a quatro 

anos, e multa.  
Art. 257 - Subtrair, ocultar ou inutilizar, por ocasião de incêndio, inundação, naufrágio, 

ou outro desastre ou calamidade, aparelho, material ou qualquer meio destinado a 

serviço de combate ao perigo, de socorro ou salvamento; ou impedir ou dificultar serviço 

Pena - reclusão, de dois a cinco 

anos, e multa.  
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de tal natureza:  
Art. 259 - Difundir doença ou praga que possa causar dano a floresta, plantação ou 

animais de utilidade econômica:  
Pena - reclusão, de dois a cinco 

anos, e multa.  

Art. 260 - Impedir ou perturbar serviço de estrada de ferro:   Pena - reclusão, de dois a cinco 

anos, e multa. 
Art. 261 - Expor a perigo embarcação ou aeronave, própria ou alheia, ou praticar 

qualquer ato tendente a impedir ou dificultar navegação marítima, fluvial ou aérea:  
Pena - reclusão, de dois a cinco 

anos.  

Art. 262 - Expor a perigo outro meio de transporte público, impedir-lhe ou dificultar-lhe 

o funcionamento:  

 Pena - detenção, de um a dois 

anos. 
§ 1º - Se do fato resulta 

desastre, a pena é de reclusão, 

de dois a cinco anos.  
 Art. 265 - Atentar contra a segurança ou o funcionamento de serviço de água, luz, força 

ou calor, ou qualquer outro de utilidade pública: 
Pena - reclusão, de um a cinco 

anos, e multa.  
Art. 266 - Interromper ou perturbar serviço telegráfico, radiotelegráfico ou telefônico, 

impedir ou dificultar-lhe o restabelecimento:  
Pena - detenção, de um a três 

anos, e multa  
 Art. 271 - Corromper ou poluir água potável, de uso comum ou particular, tornando-a 

imprópria para consumo ou nociva à saúde: 
Pena - reclusão, de dois a cinco 

anos.  
Art. 272 - Corromper, adulterar, falsificar ou alterar substância ou produto alimentício 

destinado a consumo, tornando-o nociva à saúde ou reduzindo-lhe o valor nutritivo: 
§ 2º - Se o crime é culposo:  

Pena - detenção, de 1 (um) a 2 

(dois) anos, e multa.   

Art. 273 - Falsificar, corromper, adulterar ou alterar produto destinado a fins 

terapêuticos ou medicinais:  
§ 2º - Se o crime é culposo  
Pena - detenção, de 1 (um) a 3 

(três) anos, e multa.  
Art. 274 - Empregar, no fabrico de produto destinado a consumo, revestimento, 

gaseificação artificial, matéria corante, substância aromática, anti-séptica, conservadora 

ou qualquer outra não expressamente permitida pela legislação sanitária:  
Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 

(cinco) anos, e multa.  

Art. 275 - Inculcar, em invólucro ou recipiente de produtos alimentícios, terapêuticos ou 

medicinais, a existência de substância que não se encontra em seu conteúdo ou que nele 

existe em quantidade menor que a mencionada:  
Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 

(cinco) anos, e multa.  

Art. 276 - Vender, expor à venda, ter em depósito para vender ou, de qualquer forma, 

entregar a consumo produto nas condições dos arts. 274 e 275.  
Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 

(cinco) anos, e multa.  
Art. 277 - Vender, expor à venda, ter em depósito ou ceder substância destinada à 

falsificação de produtos alimentícios, terapêuticos ou medicinais:  
Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 

(cinco) anos, e multa.  
Art. 278 - Fabricar, vender, expor à venda, ter em depósito para vender ou, de qualquer 

forma, entregar a consumo coisa ou substância nociva à saúde, ainda que não destinada 

à alimentação ou a fim medicinal:  
Pena - detenção, de um a três 

anos, e multa.  

Art. 280 - Fornecer substância medicinal em desacordo com receita médica:  Pena - detenção, de um a três 

anos, ou multa.  

 Art. 283 - Inculcar ou anunciar cura por meio secreto ou infalível:  Pena - detenção, de três meses a 

um ano, e multa.  
Art. 288. Associarem-se 3 (três) ou mais pessoas, para o fim específico de cometer 

crimes:  
Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 

(três) anos.  
Art. 289 - Falsificar, fabricando-a ou alterando-a, moeda metálica ou papel-moeda de 

curso legal no país ou no estrangeiro:  
Pena - reclusão, de três a doze 

anos, e multa.  
Art. 290 - Formar cédula, nota ou bilhete representativo de moeda com fragmentos de 

cédulas, notas ou bilhetes verdadeiros; suprimir, em nota, cédula ou bilhete recolhidos, 

para o fim de restituí-los à circulação, sinal indicativo de sua inutilização; restituir à 

circulação cédula, nota ou bilhete em tais condições, ou já recolhidos para o fim de 

inutilização:  

Pena - reclusão, de dois a oito 

anos, e multa.  

Art. 291 - Fabricar, adquirir, fornecer, a título oneroso ou gratuito, possuir ou guardar 

maquinismo, aparelho, instrumento ou qualquer objeto especialmente destinado à 

falsificação de moeda:  
Pena - reclusão, de dois a seis 

anos, e multa.  

Art. 293 - Falsificar, fabricando-os ou alterando-os: 
§ 2º - Suprimir, em qualquer desses papéis, quando legítimos, com o fim de torná-los 

novamente utilizáveis, carimbo ou sinal indicativo de sua inutilização:  

Pena - reclusão, de dois a oito 

anos, e multa.  
Pena - reclusão, de um a quatro 

anos, e multa.  
Art. 294 - Fabricar, adquirir, fornecer, possuir ou guardar objeto especialmente Pena - reclusão, de um a três 
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destinado à falsificação de qualquer dos papéis referidos no artigo anterior:  anos, e multa.  

Art. 296 - Falsificar, fabricando-os ou alterando-os:   Pena - reclusão, de dois a seis 

anos, e multa. 
Art. 297 - Falsificar, no todo ou em parte, documento público, ou alterar documento 

público verdadeiro:  
Pena - reclusão, de dois a seis 

anos, e multa. 
Art. 298 - Falsificar, no todo ou em parte, documento particular ou alterar documento 

particular verdadeiro:  
Pena - reclusão, de um a cinco 

anos, e multa  

Art. 299 - Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia 

constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser 

escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato 

juridicamente relevante:  

Pena - reclusão, de um a cinco 

anos, e multa, se o documento é 

público, e reclusão de um a três 

anos, e multa, de quinhentos 

mil réis a cinco contos de réis, 

se o documento é particular.   

Art. 300 - Reconhecer, como verdadeira, no exercício de função pública, firma ou letra 

que o não seja:  

Pena - reclusão, de um a cinco 

anos, e multa, se o documento é 

público; e de um a três anos, e 

multa, se o documento é 

particular.  
Art. 303 - Reproduzir ou alterar selo ou peça filatélica que tenha valor para coleção, 

salvo quando a reprodução ou a alteração está visivelmente anotada na face ou no verso 

do selo ou peça:  
Pena - detenção, de um a três 

anos, e multa.  

Art. 305 - Destruir, suprimir ou ocultar, em benefício próprio ou de outrem, ou em 

prejuízo alheio, documento público ou particular verdadeiro, de que não podia dispor:  

 Pena - reclusão, de dois a seis 

anos, e multa, se o documento é 

público, e reclusão, de um a 

cinco anos, e multa, se o 

documento é particular.  
Art. 306 - Falsificar, fabricando-o ou alterando-o, marca ou sinal empregado pelo poder 

público no contraste de metal precioso ou na fiscalização alfandegária, ou usar marca ou 

sinal dessa natureza, falsificado por outrem:  
Parágrafo único - Se a marca ou sinal falsificado é o que usa a autoridade pública para o 

fim de fiscalização sanitária, ou para autenticar ou encerrar determinados objetos, ou 

comprovar o cumprimento de formalidade legal:  

Pena - reclusão, de dois a seis 

anos, e multa.  
Pena - reclusão ou detenção, de 

um a três anos, e multa.  

Art. 309 - Usar o estrangeiro, para entrar ou permanecer no território nacional, nome 

que não é o seu:  
Parágrafo único - Atribuir a estrangeiro falsa qualidade para promover-lhe a entrada 

em território nacional:  

Pena - detenção, de um a três 

anos, e multa.  
Pena - reclusão, de um a quatro 

anos, e multa  
Art. 310 - Prestar-se a figurar como proprietário ou possuidor de ação, título ou valor 

pertencente a estrangeiro, nos casos em que a este é vedada por lei a propriedade ou a 

posse de tais bens:   
Pena - detenção, de seis meses 

a três anos, e multa.  

Art. 311 - Adulterar ou remarcar número de chassi ou qualquer sinal identificador de 

veículo automotor, de seu componente ou equipamento:  
Pena - reclusão, de três a seis 

anos, e multa.  
Art. 311-A. Utilizar ou divulgar, indevidamente, com o fim de beneficiar a si ou a outrem, 

ou de comprometer a credibilidade do certame, conteúdo sigiloso de: 
I - concurso público; 
II - avaliação ou exame públicos; para ingresso no ensino superior; ou 
IV - exame ou processo seletivo previstos em lei 
§ 2

o Se da ação ou omissão resulta dano à administração pública:  

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 

(quatro) anos, e multa.  
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 

(seis) anos, e multa.  

Art. 312 - Apropriar-se o funcionário público de dinheiro, valor ou qualquer outro bem 

móvel, público ou particular, de que tem a posse em razão do cargo, ou desviá-lo, em 

proveito próprio ou alheio:  
Pena - reclusão, de dois a doze 

anos, e multa.  

Art. 313 - Apropriar-se de dinheiro ou qualquer utilidade que, no exercício do cargo, 

recebeu por erro de outrem:  
Pena - reclusão, de um a quatro 

anos, e multa.  
Art. 313-A. Inserir ou facilitar, o funcionário autorizado, a inserção de dados falsos, 

alterar ou excluir indevidamente dados corretos nos sistemas informatizados ou bancos 

de dados da Administração Pública com o fim de obter vantagem indevida para si ou 

para outrem ou para causar dano:  

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 

12 (doze) anos, e multa.  

Art. 313-B. Modificar ou alterar, o funcionário, sistema de informações ou programa de 

informática sem autorização ou solicitação de autoridade competente:  
Pena – detenção, de 3 (três) 

meses a 2 (dois) anos, e multa.  
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Art. 314 - Extraviar livro oficial ou qualquer documento, de que tem a guarda em razão 

do cargo; sonegá-lo ou inutilizá-lo, total ou parcialmente:  
Pena - reclusão, de um a quatro 

anos, se o fato não constitui 

crime mais grave.  
Art. 316 - Exigir, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora da 

função ou antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida:  
§ 1º - Se o funcionário exige tributo ou contribuição social que sabe ou deveria saber 

indevido, ou, quando devido, emprega na cobrança meio vexatório ou gravoso, que a lei 

não autoriza:  
§ 2º - Se o funcionário desvia, em proveito próprio ou de outrem, o que recebeu 

indevidamente para recolher aos cofres públicos:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 

(doze) anos, e multa. 
Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 

(oito) anos, e multa.   
Pena - reclusão, de dois a doze 

anos, e multa.  

Art. 317 - Solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda 

que fora da função ou antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida, ou 

aceitar promessa de tal vantagem:  
 § 1º - A pena é aumentada de um terço, se, em conseqüência da vantagem ou promessa, 

o funcionário retarda ou deixa de praticar qualquer ato de ofício ou o pratica 

infringindo dever funcional. 
 § 2º - Se o funcionário pratica, deixa de praticar ou retarda ato de ofício, com infração 

de dever funcional, cedendo a pedido ou influência de outrem: 

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 

12 (doze) anos, e multa  
Pena - detenção, de três meses a 

um ano, ou multa.  

Art. 318 - Facilitar, com infração de dever funcional, a prática de contrabando ou 

descaminho (art. 334):  
Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 

(oito) anos, e multa. 
Art. 323 - Abandonar cargo público, fora dos casos permitidos em lei:  
§ 2º - Se o fato ocorre em lugar compreendido na faixa de fronteira:  

Pena - detenção, de um a três 

anos, e multa.  
Art. 325 - Revelar fato de que tem ciência em razão do cargo e que deva permanecer em 

segredo, ou facilitar-lhe a revelação: 
§ 2

o
 Se da ação ou omissão resulta dano à Administração Pública ou a outrem:  

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 6 

(seis) anos, e multa  

Art. 328 - Usurpar o exercício de função pública:  
 Parágrafo único - Se do fato o agente aufere vantagem  

Pena - reclusão, de dois a cinco 

anos, e multa.  
Art. 329 - Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário 

competente para executá-lo ou a quem lhe esteja prestando auxílio:  
§ 1º - Se o ato, em razão da resistência, não se executa:  

Pena - reclusão, de um a três 

anos.  

Art. 332 - Solicitar, exigir, cobrar ou obter, para si ou para outrem, vantagem ou 

promessa de vantagem, a pretexto de influir em ato praticado por funcionário público no 

exercício da função:  
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 

(cinco) anos, e multa.  

Art. 333 - Oferecer ou prometer vantagem indevida a funcionário público, para 

determiná-lo a praticar, omitir ou retardar ato de ofício:  
Pena – reclusão, de 2 (dois) a 

12 (doze) anos, e multa 
Art. 334. Iludir, no todo ou em parte, o pagamento de direito ou imposto devido pela 

entrada, pela saída ou pelo consumo de mercadoria  
Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 

(quatro) anos.  

Art. 334-A. Importar ou exportar mercadoria proibida:  Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 

( cinco) anos.  
Art. 337 - Subtrair, ou inutilizar, total ou parcialmente, livro oficial, processo ou 

documento confiado à custódia de funcionário, em razão de ofício, ou de particular em 

serviço público:  

Pena - reclusão, de dois a cinco 

anos, se o fato não constitui 

crime mais grave.  
Art. 337-A. Suprimir ou reduzir contribuição social previdenciária e qualquer acessório, 

mediante as seguintes condutas: 
 I – omitir de folha de pagamento da empresa ou de documento de informações previsto 

pela legislação previdenciária segurados empregado, empresário, trabalhador avulso ou 

trabalhador autônomo ou a este equiparado que lhe prestem serviços; 
 II – deixar de lançar mensalmente nos títulos próprios da contabilidade da empresa as 

quantias descontadas dos segurados ou as devidas pelo empregador ou pelo tomador de 

serviços; 
 III – omitir, total ou parcialmente, receitas ou lucros auferidos, remunerações pagas ou 

creditadas e demais fatos geradores de contribuições sociais previdenciárias: 

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 5 

(cinco) anos, e multa  

Art. 337-B. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a 

funcionário público estrangeiro, ou a terceira pessoa, para determiná-lo a praticar, 

omitir ou retardar ato de ofício relacionado à transação comercial internacional:  
Pena – reclusão, de 1 (um) a 8 

(oito) anos, e multa.  

Art. 337-C. Solicitar, exigir, cobrar ou obter, para si ou para outrem, direta ou 

indiretamente, vantagem ou promessa de vantagem a pretexto de influir em ato 

praticado por funcionário público estrangeiro no exercício de suas funções, relacionado a 

transação comercial internacional:  

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 5 

(cinco) anos, e multa  
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Art. 338 - Reingressar no território nacional o estrangeiro que dele foi expulso:  
Pena - reclusão, de um a quatro 

anos, sem prejuízo de nova 

expulsão após o cumprimento 

da pena.  
Art. 339. Dar causa à instauração de investigação policial, de processo judicial, 

instauração de investigação administrativa, inquérito civil ou ação de improbidade 

administrativa contra alguém, imputando-lhe crime de que o sabe inocente:  
Pena - reclusão, de dois a oito 

anos, e multa.  

Art. 342. Fazer afirmação falsa, ou negar ou calar a verdade como testemunha, perito, 

contador, tradutor ou intérprete em processo judicial, ou administrativo, inquérito 

policial, ou em juízo arbitral:  
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 

(quatro) anos, e multa.  

Art. 343. Dar, oferecer ou prometer dinheiro ou qualquer outra vantagem a testemunha, 

perito, contador, tradutor ou intérprete, para fazer afirmação falsa, negar ou calar a 

verdade em depoimento, perícia, cálculos, tradução ou interpretação  
Pena - reclusão, de três a quatro 

anos, e multa  

Art. 345 - Fazer justiça pelas próprias mãos, para satisfazer pretensão, embora legítima, 

salvo quando a lei o permite:  

 Pena - detenção, de quinze dias 

a um mês, ou multa, além da 

pena correspondente à 

violência.  
Parágrafo único - Se não há 

emprego de violência, somente 

se procede mediante queixa.  
 Art. 355 - Trair, na qualidade de advogado ou procurador, o dever profissional, 

prejudicando interesse, cujo patrocínio, em juízo, lhe é confiado:  
Pena - detenção, de seis meses 

a três anos, e multa.  
Art. 356 - Inutilizar, total ou parcialmente, ou deixar de restituir autos, documento ou 

objeto de valor probatório, que recebeu na qualidade de advogado ou procurador:  
Pena - detenção, de seis meses 

a três anos, e multa.  
Art. 357 - Solicitar ou receber dinheiro ou qualquer outra utilidade, a pretexto de influir 

em juiz, jurado, órgão do Ministério Público, funcionário de justiça, perito, tradutor, 

intérprete ou testemunha:  
Pena - reclusão, de um a cinco 

anos, e multa.  

Art. 359-C. Ordenar ou autorizar a assunção de obrigação, nos dois últimos 

quadrimestres do último ano do mandato ou legislatura, cuja despesa não possa ser paga 

no mesmo exercício financeiro ou, caso reste parcela a ser paga no exercício seguinte, que 

não tenha contrapartida suficiente de disponibilidade de caixa  

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 

(quatro) anos  

Art. 359-D. Ordenar despesa não autorizada por lei:  Pena – reclusão, de 1 (um) a 4 

(quatro) anos.  
Art. 359-G. Ordenar, autorizar ou executar ato que acarrete aumento de despesa total 

com pessoal, nos cento e oitenta dias anteriores ao final do mandato ou da legislatura:  
Pena – reclusão, de 1 (um) a 4 

(quatro) anos.  
Art. 359-H. Ordenar, autorizar ou promover a oferta pública ou a colocação no mercado 

financeiro de títulos da dívida pública sem que tenham sido criados por lei ou sem que 

estejam registrados em sistema centralizado de liquidação e de custódia:  
Pena – reclusão, de 1 (um) a 4 

(quatro) anos  
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LEGISLAÇÃO EXTRAVAGANTE:  
 

LEGISLAÇÃO ART. PENA COMINADA 

10.826/03 

Art. 12. Posse irregular de arma de fogo de uso permitido 
Pena – detenção, de 1 (um) a 3 

(três) anos, e multa 

Art. 14. Porte ilegal de arma de fogo de uso permitido 
Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 

(quatro) anos, e multa. 

Art. 15. Disparo de arma de fogo 
Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 

(quatro) anos, e multa. 
Art. 16. Posse ou porte ilegal de arma de fogo de uso restrito 
§ 1º Nas mesmas penas incorre quem:        
I – suprimir ou alterar marca, numeração ou qualquer sinal de 

identificação de arma de fogo ou artefato; 
II – modificar as características de arma de fogo, de forma a torná-la 

equivalente a arma de fogo de uso proibido ou restrito ou para fins de 

dificultar ou de qualquer modo induzir a erro autoridade policial, 

perito ou juiz; 
III – possuir, detiver, fabricar ou empregar artefato explosivo ou 

incendiário, sem autorização ou em desacordo com determinação legal 

ou regulamentar; 
IV – portar, possuir, adquirir, transportar ou fornecer arma de fogo 

com numeração, marca ou qualquer outro sinal de identificação 

raspado, suprimido ou adulterado; 
V – vender, entregar ou fornecer, ainda que gratuitamente, arma de 

fogo, acessório, munição ou explosivo a criança ou adolescente; e 
VI – produzir, recarregar ou reciclar, sem autorização legal, ou 

adulterar, de qualquer forma, munição ou explosivo. 

Pena – reclusão, de 3 (três) a 6 

(seis) anos, e multa. 

LEI 11.343/06 

Art. 33 - § 2º Induzir, instigar ou auxiliar alguém ao uso indevido de 

droga:         

Pena - detenção, de 1 (um) a 3 

(três) anos, e multa de 100 

(cem) a 300 (trezentos) dias-

multa. 
Art. 34. Fabricar, adquirir, utilizar, transportar, oferecer, vender, 

distribuir, entregar a qualquer título, possuir, guardar ou fornecer, 

ainda que gratuitamente, maquinário, aparelho, instrumento ou 

qualquer objeto destinado à fabricação, preparação, produção ou 

transformação de drogas, sem autorização ou em desacordo com 

determinação legal ou regulamentar: 

Pena - reclusão, de 3 (três) a 10 

(dez) anos, e pagamento de 

1.200 (mil e duzentos) a 2.000 

(dois mil) dias-multa. 
 

Art. 35. Associarem-se duas ou mais pessoas para o fim de praticar, 

reiteradamente ou não, qualquer dos crimes previstos nos arts. 33, 

caput e § 1º, e 34 desta Lei: 
Parágrafo único. Nas mesmas penas do caput deste artigo incorre 

quem se associa para a prática reiterada do crime definido no art. 36 

desta Lei. 

Pena - reclusão, de 3 (três) a 10 

(dez) anos, e pagamento de 700 

(setecentos) a 1.200 (mil e 

duzentos) dias-multa. 
 

Art. 37. Colaborar, como informante, com grupo, organização ou 

associação destinados à prática de qualquer dos crimes previstos nos 

arts. 33, caput e § 1º, e 34 desta Lei: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 

(seis) anos, e pagamento de 300 

(trezentos) a 700 (setecentos) 

dias-multa. 

Art. 39. Conduzir embarcação ou aeronave após o consumo de drogas, 

expondo a dano potencial a incolumidade de outrem: 
 

Pena - detenção, de 6 (seis) 

meses a 3 (três) anos, além da 

apreensão do veículo, cassação 

da habilitação respectiva ou 

proibição de obtê-la, pelo 

mesmo prazo da pena privativa 

de liberdade aplicada, e 

pagamento de 200 (duzentos) a 

400 (quatrocentos) dias-multa. 
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LEI 9.613/98 

Art. 1
o
  Ocultar ou dissimular a natureza, origem, localização, 

disposição, movimentação ou propriedade de bens, direitos ou valores 

provenientes, direta ou indiretamente, de infração penal.                     
§ 1

o
  Incorre na mesma pena quem, para ocultar ou dissimular a 

utilização de bens, direitos ou valores provenientes de infração 

penal:                
I - os converte em ativos lícitos; 
II - os adquire, recebe, troca, negocia, dá ou recebe em garantia, 

guarda, tem em depósito, movimenta ou transfere; 
III - importa ou exporta bens com valores não correspondentes aos 

verdadeiros. 
§ 2

o
  Incorre, ainda, na mesma pena quem:       

I - utiliza, na atividade econômica ou financeira, bens, direitos ou 

valores provenientes de infração penal;                  
II - participa de grupo, associação ou escritório tendo conhecimento de 

que sua atividade principal ou secundária é dirigida à prática de 

crimes previstos nesta Lei. 

Pena: reclusão, de 3 (três) a 10 

(dez) anos, e multa. 

LEI 12.850/13 

Art. 2º Promover, constituir, financiar ou integrar, pessoalmente ou por 

interposta pessoa, organização criminosa: 
§ 1º Nas mesmas penas incorre quem impede ou, de qualquer forma, 

embaraça a investigação de infração penal que envolva organização 

criminosa. 

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 

(oito) anos, e multa, sem 

prejuízo das penas 

correspondentes às demais 

infrações penais praticadas. 

LEI 1.521/51 

Art. 3º I - destruir ou inutilizar, intencionalmente e sem autorização 

legal, com o fim de determinar alta de preços, em proveito próprio ou 

de terceiro, matérias-primas ou produtos necessários ao consumo do 

povo; 
II - abandonar ou fazer abandonar lavoura ou plantações, suspender 

ou fazer suspender a atividade de fábricas, usinas ou quaisquer 

estabelecimentos de produção, ou meios de transporte, mediante 

indenização paga pela desistência da competição; 
III - promover ou participar de consórcio, convênio, ajuste, aliança ou 

fusão de capitais, com o fim de impedir ou dificultar, para o efeito de 

aumento arbitrário de lucros, a concorrência em matéria de produção, 

transportes ou comércio; 
IV - reter ou açambarcar matérias-primas, meios de produção ou 

produtos necessários ao consumo do povo, com o fim de dominar o 

mercado em qualquer ponto do País e provocar a alta dos preços; 
V - vender mercadorias abaixo do preço de custo com o fim de impedir 

a concorrência. 
VI - provocar a alta ou baixa de preços de mercadorias, títulos 

públicos, valores ou salários por meio de notícias falsas, operações 

fictícias ou qualquer outro artifício; 
VII - dar indicações ou fazer afirmações falsas em prospectos ou 

anúncios, para fim de substituição, compra ou venda de títulos, ações 

ou quotas; 
VIII - exercer funções de direção, administração ou gerência de mais 

de uma empresa ou sociedade do mesmo ramo de indústria ou 

comércio com o fim de impedir ou dificultar a concorrência; 
IX - gerir fraudulenta ou temerariamente bancos ou estabelecimentos 

bancários, ou de capitalização; sociedades de seguros, pecúlios ou 

pensões vitalícias; sociedades para empréstimos ou financiamento de 

construções e de vendas e imóveis a prestações, com ou sem sorteio ou 

preferência por meio de pontos ou quotas; caixas econômicas; caixas 

Raiffeisen; caixas mútuas, de beneficência, socorros ou empréstimos; 

caixas de pecúlios, pensão e aposentadoria; caixas construtoras; 

cooperativas; sociedades de economia coletiva, levando-as à falência ou 

à insolvência, ou não cumprindo qualquer das cláusulas contratuais 

com prejuízo dos interessados; 

Pena - detenção, de 2 (dois) 

anos a 10 (dez) anos, e multa, 

de vinte mil a cem mil 

cruzeiros. 
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X - fraudar de qualquer modo escriturações, lançamentos, registros, 

relatórios, pareceres e outras informações devidas a sócios de 

sociedades civis ou comerciais, em que o capital seja fracionado em 

ações ou quotas de valor nominativo igual ou inferior a um mil 

cruzeiros com o fim de sonegar lucros, dividendos, percentagens, 

rateios ou bonificações, ou de desfalcar ou de desviar fundos de reserva 

ou reservas técnicas. 
LEI 8.137/90 TODOS, exceto art. 2º e incisos.  

LEI 8.176/91 

Art. 1° Constitui crime contra a ordem econômica: 

I - adquirir, distribuir e revender derivados de petróleo, gás natural e 

suas frações recuperáveis, álcool etílico, hidratado carburante e demais 

combustíveis líquidos carburantes, em desacordo com as normas 

estabelecidas na forma da lei; 

II - usar gás liquefeito de petróleo em motores de qualquer espécie, 

saunas, caldeiras e aquecimento de piscinas, ou para fins automotivos, 

em desacordo com as normas estabelecidas na forma da lei. 

Pena: detenção de um a cinco 

anos. 

 

ECA 

Art. 237. Subtrair criança ou adolescente ao poder de quem o tem sob 

sua guarda em virtude de lei ou ordem judicial, com o fim de colocação 

em lar substituto: 

Pena - reclusão de dois a seis 

anos, e multa. 

Art. 238. Prometer ou efetivar a entrega de filho ou pupilo a terceiro, 

mediante paga ou recompensa: 
Parágrafo único. Incide nas mesmas penas quem oferece ou efetiva a 

paga ou recompensa. 

Pena - reclusão de um a quatro 

anos, e multa. 

Art. 241-A.  Oferecer, trocar, disponibilizar, transmitir, distribuir, 

publicar ou divulgar por qualquer meio, inclusive por meio de sistema 

de informática ou telemático, fotografia, vídeo ou outro registro que 

contenha cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo criança ou 

adolescente:   
§ 1 

o 
Nas mesmas penas incorre quem:   

I – assegura os meios ou serviços para o armazenamento das 

fotografias, cenas ou imagens de que trata o caput deste artigo;   
II – assegura, por qualquer meio, o acesso por rede de computadores às 

fotografias, cenas ou imagens de que trata o caput deste artigo.   

Pena – reclusão, de 3 (três) a 6 

(seis) anos, e multa.   

Art. 241-B.  Adquirir, possuir ou armazenar, por qualquer meio, 

fotografia, vídeo ou outra forma de registro que contenha cena de sexo 

explícito ou pornográfica envolvendo criança ou adolescente:   

Pena – reclusão, de 1 (um) a 4 

(quatro) anos, e multa.   

Art. 241-C.  Simular a participação de criança ou adolescente em cena 

de sexo explícito ou pornográfica por meio de adulteração, montagem 

ou modificação de fotografia, vídeo ou qualquer outra forma de 

representação visual. 
Parágrafo único.  Incorre nas mesmas penas quem vende, expõe à 

venda, disponibiliza, distribui, publica ou divulga por qualquer meio, 

adquire, possui ou armazena o material produzido na forma 

do caput deste artigo.   

Pena – reclusão, de 1 (um) a 3 

(três) anos, e multa.   

Art. 241-D.  Aliciar, assediar, instigar ou constranger, por qualquer 

meio de comunicação, criança, com o fim de com ela praticar ato 

libidinoso:   
Parágrafo único.  Nas mesmas penas incorre quem:   
I – facilita ou induz o acesso à criança de material contendo cena de 

sexo explícito ou pornográfica com o fim de com ela praticar ato 

libidinoso;   
II – pratica as condutas descritas no caput deste artigo com o fim de 

induzir criança a se exibir de forma pornográfica ou sexualmente 

explícita.   

Pena – reclusão, de 1 (um) a 3 

(três) anos, e multa.   
 

Art. 242. Vender, fornecer ainda que gratuitamente ou entregar, de 

qualquer forma, a criança ou adolescente arma, munição ou explosivo: 
Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 

(seis) anos.   



 

Ministério Público do Estado da Bahia 

Centro de Apoio Operacional Criminal - CAOCRIM 

5ª Avenida, nº 750, CAB, 1º andar, Sala 132- Salvador/BA. CEP: 41.745-004. 

Telefones: (71) 3103-0353 / 0354. E-mail: caocrim@mpba.mp.br. 

 13 

Art. 243.  Vender, fornecer, servir, ministrar ou entregar, ainda que 

gratuitamente, de qualquer forma, a criança ou a adolescente, bebida 

alcoólica ou, sem justa causa, outros produtos cujos componentes 

possam causar dependência física ou psíquica:  

Pena - detenção de 2 (dois) a 4 

(quatro) anos, e multa, se o fato 

não constitui crime mais grave.   

Art. 244-B.  Corromper ou facilitar a corrupção de menor de 18 

(dezoito) anos, com ele praticando infração penal ou induzindo-o a 

praticá-la:   

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 

(quatro) anos.   

CTB 

Art. 302. Praticar homicídio culposo na direção de veículo automotor 
        

Penas - detenção, de dois a 

quatro anos, e suspensão ou 

proibição de se obter a 

permissão ou a habilitação para 

dirigir veículo automotor. 
 Art. 306.  Conduzir veículo automotor com capacidade psicomotora 

alterada em razão da influência de álcool ou de outra substância 

psicoativa que determine dependência.                   
         
 

Penas - detenção, de seis meses 

a três anos, multa e suspensão 

ou proibição de se obter a 

permissão ou a habilitação para 

dirigir veículo automotor. 

Art. 308.  Participar, na direção de veículo automotor, em via pública, 

de corrida, disputa ou competição automobilística ou ainda de exibição 

ou demonstração de perícia em manobra de veículo automotor, não 

autorizada pela autoridade competente, gerando situação de risco à 

incolumidade pública ou privada 
 

§ 1
o
  Se da prática do crime previsto no caput resultar lesão corporal de 

natureza grave, e as circunstâncias demonstrarem que o agente não 

quis o resultado nem assumiu o risco de produzi-lo. 

Penas - detenção, de 6 (seis) 

meses a 3 (três) anos, multa e 

suspensão ou proibição de se 

obter a permissão ou a 

habilitação para 

dirigir veículo automotor.      

  
Pena privativa de liberdade é de 

reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) 

anos, sem prejuízo das outras 

penas previstas neste artigo. 

LEI 10.741/03 
Art. 107. Coagir, de qualquer modo, o idoso a doar, contratar, testar ou 

outorgar procuração: 

Pena – reclusão de 2 (dois) a 5 

(cinco) anos. 

LEI 9.605/98 

Art. 30. Exportar para o exterior peles e couros de anfíbios e répteis em 

bruto, sem a autorização da autoridade ambiental competente: 

Pena - reclusão, de um a três 

anos, e multa 

Art. 33. Provocar, pela emissão de efluentes ou carreamento de 

materiais, o perecimento de espécimes da fauna aquática existentes em 

rios, lagos, açudes, lagoas, baías ou águas jurisdicionais brasileiras: 

 

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas: 

I - quem causa degradação em viveiros, açudes ou estações de 

aquicultura de domínio público; 

II - quem explora campos naturais de invertebrados aquáticos e algas, 

sem licença, permissão ou autorização da autoridade competente; 

III - quem fundeia embarcações ou lança detritos de qualquer natureza 

sobre bancos de moluscos ou corais, devidamente demarcados em carta 

náutica. 

Pena - detenção, de um a três 

anos, ou multa, ou ambas 

cumulativamente 

Art. 34. Pescar em período no qual a pesca seja proibida ou em lugares 

interditados por órgão competente: 

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem: 

I - pesca espécies que devam ser preservadas ou espécimes com 

tamanhos inferiores aos permitidos; 

II - pesca quantidades superiores às permitidas, ou mediante a 

utilização de aparelhos, petrechos, técnicas e métodos não permitidos; 

III - transporta, comercializa, beneficia ou industrializa espécimes 

provenientes da coleta, apanha e pesca proibidas. 

Pena - detenção de um ano a 

três anos ou multa, ou ambas as 

penas cumulativamente. 
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Art. 35. Pescar mediante a utilização de: 

I - explosivos ou substâncias que, em contato com a água, produzam 

efeito semelhante; 

II - substâncias tóxicas, ou outro meio proibido pela autoridade 

competente: 

Pena - reclusão de um ano a 

cinco anos. 

 

Art. 38. Destruir ou danificar floresta considerada de preservação 

permanente, mesmo que em formação, ou utilizá-la com infringência 

das normas de proteção: 

Pena - detenção, de um a três 

anos, ou multa, ou ambas as 

penas cumulativamente. 

Art. 38-A.  Destruir ou danificar vegetação primária ou secundária, em 

estágio avançado ou médio de regeneração, do Bioma Mata Atlântica, 

ou utilizá-la com infringência das normas de proteção:        

Pena - detenção, de 1 (um) a 3 

(três) anos, ou multa, ou ambas 

as penas cumulativamente.  

Art. 39. Cortar árvores em floresta considerada de preservação 

permanente, sem permissão da autoridade competente: 

Pena - detenção, de um a três 

anos, ou multa, ou ambas as 

penas cumulativamente. 

Art. 40. Causar dano direto ou indireto às Unidades de Conservação e 

às áreas de que trata o art. 27 do Decreto nº 99.274, de 6 de junho de 

1990, independentemente de sua localização: 

Pena - reclusão, de um a cinco 

anos. 

 Art. 41. Provocar incêndio em mata ou floresta: 
Pena - reclusão, de dois a 

quatro anos, e multa. 

 

Art. 42. Fabricar, vender, transportar ou soltar balões que possam 

provocar incêndios nas florestas e demais formas de vegetação, em 

áreas urbanas ou qualquer tipo de assentamento humano.  

Pena - detenção de um a três 

anos ou multa, ou ambas as 

penas cumulativamente. 

 

Art. 50-A. Desmatar, explorar economicamente ou degradar floresta, 

plantada ou nativa, em terras de domínio público ou devolutas, sem 

autorização do órgão competente:       

Pena - reclusão de 2 (dois) a 4 

(quatro) anos e multa 

 

Art. 54. Causar poluição de qualquer natureza em níveis tais que 

resultem ou possam resultar em danos à saúde humana, ou que 

provoquem a mortandade de animais ou a destruição significativa da 

flora: 

§ 2º Se o crime: 

I - tornar uma área, urbana ou rural, imprópria para a ocupação 

humana; 

II - causar poluição atmosférica que provoque a retirada, ainda que 

momentânea, dos habitantes das áreas afetadas, ou que cause danos 

diretos à saúde da população; 

III - causar poluição hídrica que torne necessária a interrupção do 

abastecimento público de água de uma comunidade; 

IV - dificultar ou impedir o uso público das praias; 

V - ocorrer por lançamento de resíduos sólidos, líquidos ou gasosos, ou 

detritos, óleos ou substâncias oleosas, em desacordo com as exigências 

estabelecidas em leis ou regulamentos: 

Pena - reclusão, de um a cinco anos. 

§ 3º Incorre nas mesmas penas previstas no parágrafo anterior quem 

deixar de adotar, quando assim o exigir a autoridade competente, 

medidas de precaução em caso de risco de dano ambiental grave ou 

irreversível. 

Pena - reclusão, de um a quatro 

anos, e multa. 

 

Art. 56. Produzir, processar, embalar, importar, exportar, 

comercializar, fornecer, transportar, armazenar, guardar, ter em 

depósito ou usar produto ou substância tóxica, perigosa ou nociva à 

saúde humana ou ao meio ambiente, em desacordo com as exigências 

estabelecidas em leis ou nos seus regulamentos: 

§ 1
o
  Nas mesmas penas incorre quem: 

I - abandona os produtos ou substâncias referidos no caput ou os utiliza 

em desacordo com as normas ambientais ou de segurança;          

II - manipula, acondiciona, armazena, coleta, transporta, reutiliza, 

Pena - reclusão, de um a quatro 

anos, e multa. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D99274.htm#art27
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D99274.htm#art27
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recicla ou dá destinação final a resíduos perigosos de forma diversa da 

estabelecida em lei ou regulamento 

§ 2º Se o produto ou a substância for nuclear ou radioativa, a pena é 

aumentada de um sexto a um terço. 

 
Art. 61. Disseminar doença ou praga ou espécies que possam causar 

dano à agricultura, à pecuária, à fauna, à flora ou aos ecossistemas: 

Pena - reclusão, de um a quatro 

anos, e multa. 

 

Art. 62. Destruir, inutilizar ou deteriorar: 

I - bem especialmente protegido por lei, ato administrativo ou decisão 

judicial; 

II - arquivo, registro, museu, biblioteca, pinacoteca, instalação 

científica ou similar protegido por lei, ato administrativo ou decisão 

judicial: 

Pena - reclusão, de um a três 

anos, e multa. 

 

 

Art. 63. Alterar o aspecto ou estrutura de edificação ou local 

especialmente protegido por lei, ato administrativo ou decisão judicial, 

em razão de seu valor paisagístico, ecológico, turístico, artístico, 

histórico, cultural, religioso, arqueológico, etnográfico ou monumental, 

sem autorização da autoridade competente ou em desacordo com a 

concedida: 

Pena - reclusão, de um a três 

anos, e multa. 

 

Art. 66. Fazer o funcionário público afirmação falsa ou enganosa, 

omitir a verdade, sonegar informações ou dados técnico-científicos em 

procedimentos de autorização ou de licenciamento ambiental: 

Pena - reclusão, de um a três 

anos, e multa 

 

Art. 67. Conceder o funcionário público licença, autorização ou 

permissão em desacordo com as normas ambientais, para as 

atividades, obras ou serviços cuja realização depende de ato 

autorizativo do Poder Público: 

Pena - detenção, de um a três 

anos, e multa. 

 
Art. 68. Deixar, aquele que tiver o dever legal ou contratual de fazê-lo, 

de cumprir obrigação de relevante interesse ambiental: 

Pena - detenção, de um a três 

anos, e multa. 

 
Art. 69. Obstar ou dificultar a ação fiscalizadora do Poder Público no 

trato de questões ambientais: 

Pena - detenção, de um a três 

anos, e multa. 

 

Art. 69-A. Elaborar ou apresentar, no licenciamento, concessão 

florestal ou qualquer outro procedimento administrativo, estudo, laudo 

ou relatório ambiental total ou parcialmente falso ou enganoso, 

inclusive por omissão:   

§ 1
o
 Se o crime é culposo:         

§ 2
o
 A pena é aumentada de 1/3 (um terço) a 2/3 (dois terços), se há 

dano significativo ao meio ambiente, em decorrência do uso da 

informação falsa, incompleta ou enganosa.   

Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 

(seis) anos, e multa. 

 

 

Pena - detenção, de 1 (um) a 3 

(três) anos 

 


